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PROJETO DE LEI Nº 12.612    PROCESSO Nº 81.202

De autoria do Vereador ARNALDO DE MORAES, o presente

projeto de lei institui o Programa de Conscientização e Combate ao Abuso Sexual e

à Violência contra Crianças e Adolescentes; e revoga a Lei 7.939/2012, correlata.

A propositura encontra sua justificativa às fls. 04/05, e vem
instruída com o documento de fl. 06.

É o relatório.

PARECER  :  

O  projeto  de  lei  em  exame  se  nos  afigura  revestido  da

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, caput), e quanto à iniciativa,

que no caso concreto é  concorrente,  (art.  13,  I,  c/c  o art.  45),  sendo os  dispositivos

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A  matéria  é  de  natureza  legislativa,  podendo  se

consubstanciar  através  de  lei,  eis  que  busca  instituir  Programa  de  Conscientização  e

Combate ao Abuso Sexual e à Violência contra Crianças e Adolescentes; e revoga a Lei

7.939/2012, correlata.

Para corroborar com esse entendimento, buscamos respaldo

em  decisões  cujas  ementas  reproduzimos,  objeto  de  Ações  Diretas  de

Inconstitucionalidade, julgadas improcedentes por não apresentarem vício de origem,  in

verbis:
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Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106,
de 07 de março de 2007,  do Município de Ribeirão  Preto.
Instituição de semana educativa "Alerta Juventude" nas escolas e
instituições  municipais  que  trabalham  com  a  juventude.  Não
configurada violação à iniciativa legislativa reservada ao Chefe do
Executivo. Hipóteses taxativas. Tema de repercussão geral nº 917,
do Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa a competência privativa
do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de  seus  órgãos  nem do regime jurídico  de  servidores  públicos."
Usurpação  de  atribuição  administrativa  do  Chefe  do  Executivo.
Inocorrência.  Norma  de  caráter  geral  e  abstrato,  aplicável
indistintamente  às  escolas  municipais  e  eventuais  órgãos  da
Administração  que  trabalhem  com  jovens,  de  observação  de
semana  educativa  denominada  "Alerta  Juventude",  destinada à
conscientização,  prevenção  e  combate  da  gravidez  precoce,
prostituição  infantil,  AIDS,  violência e drogas.  Inexistência de
disposições,  na  normativa  impugnada,  que  tratem  de
organização administrativa do Poder Executivo ou gestão de
escolas  e  serviços  escolares,  questões  que  deverão  ser
devidamente regulamentadas pelo Chefe do Poder Executivo
para  assegurar  o  cumprimento  da  norma.  Inocorrência  de
ofensa à regra da separação dos poderes. Criação de gastos
sem  indicação  de  fonte  de  custeio.  Inconstitucionalidade.
Inocorrência.  Possibilidade  de  realocação  e  suplementação
orçamentária.  Fundamento,  ademais,  que  ensejaria,  no
máximo,  a  inexequibilidade  da  norma  no  exercício
orçamentário em que aprovada. Norma, ademais, editada há
mais  de  dez  anos,  superada  eventual  inexequibilidade,  já
decorridos  diversos  exercícios  orçamentários  desde  sua
publicação.  Prazo  para  regulamentação  da  norma.
Inconstitucionalidade  cuja  análise,  embora  não  tratada  na
inicial  da ação, resta prejudicada, pela integral  fluência do
prazo  fixado,  há  mais  de  uma  década.  Ação  julgada
improcedente.  

                                  *****

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 8.200, 
de 24 de abril de 2014, do Município de Jundiaí, que altera a 
Lei nº 6.874/07, que institui o Programa Bolsa-Atleta, 
para prever divulgação de informações - Normas que não 
afrontam artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 
174, da Constituição Estadual – Ação improcedente.

(TJ-SP – ADI: 21612582920168260000 SP 2161258-
29.2016.8.26.0000, Relator: Antonio Carlos Malheiros, Data 
de Julgamento: 19/10/2016, Órgão Especial, Data de 
Publicação: 21/10/2016)

Sobre o quesito mérito, dirá o soberano Plenário.



DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Consoante  previsão  inserta  no  inciso  I,  do  artigo  139,  do

Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva das Comissões de Justiça e Redação e

Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 10 de Agosto de 2018

Fabio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira
Procurador-Geral Procurador Jurídico
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